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O tema cuja discussão agora se propõe nasce certamente predestinado a protagonizar polêmica: reequacionar a atuação dos membros do Ministério Público em segunda instância.
Bem verdade que falar em modificação na atuação dos Procuradores de Justiça já não constitui o tabu que outrora desencorajava incisivamente tocar no assunto.  Nem por isso se prevê calmaria para qualquer debate que se trave a esse propósito.  Mas os quase vinte e cinco anos de exercício como membro do Ministério Público de São Paulo  —  três deles em segundo grau (mediante convocação da Procuradoria-Geral de Justiça)  —  acabaram por me animar à proposição que adiante virá deduzida.

Há cerca de dezoito anos o Promotor de Justiça João Lopes Guimarães Júnior assinou artigo em que proclamava a premência de uma profunda alteração de perspectiva na atuação dos Promotores de Justiça, para em detrimento da função interveniente se dar privilégio à função agente.
Como muitos, testemunhei a resistência ardorosa que a ideia produziu entre boa parte dos membros do Ministério Público, de São Paulo e de outras unidades federativas, das mais variadas correntes de pensamento ideológico, jurídico e político.

Quase duas décadas passadas, creio já não existir dúvida sobre o acerto do diagnóstico e tratamento então prescrito naquelas visionárias ideias, hoje já encontradas como suporte de alterações legislativas, de decisões judiciais e de políticas institucionais.  Em recente pronunciamento proferido no XXIII Congresso da ABMP em Brasília, não foi diverso o tom do Corregedor Nacional do Ministério Público, Promotor de Justiça e Conselheiro Nacional Sandro José Neis.
Mas esse novo e empreendedor perfil do Ministério Público em primeiro grau ainda não foi substancialmente recepcionado na segunda instância da instituição, onde ainda a atuação é no mais das vezes interveniente, no tradicional papel de fiscal, não raro em processos judiciais que do interesse social passam longe deveras.
Enquanto na primeira instância os Promotores de Justiça promovem medidas judiciais e extrajudiciais em busca do justo social, os mais experientes e preparados membros da segunda instância jazem atados à condição de meros opinantes sobre o trabalho alheio, nem sempre considerados efetivamente pelo Poder Judiciário.

Ao Promotor em primeiro grau se destinam as mais sofisticadas armas e a melhor munição, ao passo que os Procuradores de Justiça têm que se contentar em atuar quase que na qualidade de assistentes.  Hoje o Promotor, mesmo com poucos meses de carreira, põe a todo vapor os mais variados e importantes processos.  Pelo Procurador, os processos simplesmente passam e se vão para os tribunais.  Um age.  O outro, quando muito, reage.

Algo evidentemente não vai bem nessa incômoda equação.

Autor de quase cento e cinquenta títulos, não apenas na literatura jurídica mas também nos campos da matemática, sociologia, psicologia, política, poesia e filosofia, Pontes de Miranda concluiu seu Tratado de Direito Privado, com seus 60 volumes, quando contava nada menos que 78 anos.

Antonio Carlos Jobim compôs inúmeras das mais belas obras da música popular brasileira e lançou o consagrado álbum Antonio Brasileiro às vésperas de se tornar um septuagenário (tempo em que sua filha caçula, Maria Luiza, andava pela casa dos 7 anos de idade).
Na lógica que hoje vigora na atuação do Ministério Público em segunda instância, tais genialidades, uma no direito e outra na música, poderiam estar fadadas a, por exemplo, um eficiente compilador de jurisprudência e um bom intérprete pianista.

Não há como aceitar passivamente que os mais preparados, experientes e bem remunerados membros do Ministério Público não estejam à frente da execução de atividades finais de uma instituição a quem a Constituição Republicana de 1988 cometeu graves funções, como a defesa da própria ordem jurídica e do regime democrático.

No exercício das funções de Promotor de Justiça do Consumidor me deparei nos últimos anos, malgrado já algo experiente, com incontáveis dificuldades para a consecução de resultados sociais satisfatórios.  A ultimação de algumas petições iniciais custaram em minhas mãos muitos meses; uma ou outra, mais de ano.   Houve casos em que precisei, em trabalho conjunto com abnegados parceiros de Promotoria, perder semanas e mais semanas a estudar temas até então para nós absolutamente misteriosos, chegando ao extremo de me debater com a leitura de um livro sobre matemática financeira.  Promotores de outras áreas, mais ou menos especializadas, terão com certeza também um rol extenso de experiências do mesmo timbre.

Como esperar então que um jovem Promotor de Justiça, notadamente em seus primeiros anos de carreira, em geral soterrado por várias centenas de processos e as mais variadas responsabilidades ressoando sobre sua consciência, possa cuidar desses casos mais complexos com a proficiência que a sociedade merece?
Ao se verem pelo Ministério Público processadas, poderosas empresas (v.g., instituições financeiras, concessionárias de telefonia, seguradoras etc.) contratam os mais renomados e equipados escritórios de advocacia para produzirem suas defesas.  Estes, a peso de ouro, obtém pareceres de juristas de reputação internacional.

E para litigar contra esses sofisticados adversários com o que conta o Promotor?  Com a opinião de seus oficiais de promotoria?  Com uma rápida sessão de consultas no google?  Com a leitura apressada de meia dúzia de capítulos de uma obra especializada, durante seu final de semana ou entre uma audiência e outra?

Não há razão, lógica ou ética, para que este Promotor imaginado, na situação exemplificada, se veja só e desassistido, combatendo contra um exército fortemente armado, se dentro de sua instituição existem os mais experientes e qualificados profissionais, pagos pelo erário, em plenas condições de lhe somar forças.
O que agora apresento como proposta de uma nova função para a Procuradoria de Justiça visa e augura ganhos múltiplos: melhor aproveitamento da mão de obra mais experiente e altamente qualificada; incremento dos recursos à disposição dos Promotores em primeiro grau; potencialização da eficiência da atividade de execução; reaproximação solidária das duas instâncias, hoje estanques e apartadas; recuperação, na atividade fim, do poder e importância da função de Procurador de Justiça.
No desenvolvimento das atividades de execução, difícil discordar da concepção de que aos Procuradores de Justiça não se podem cometer tarefas menos complexas, que mesmo os Promotores de Justiça podem, sob sua supervisão, imputar a estagiários ou assistentes.

Mas, dentre as atividades de execução hoje desempenhadas exclusivamente na primeira instância, há uma porção significativa que poderia ser desenvolvida, em cooperação com os Promotores, pelos experientes Procuradores de Justiça, mormente em suas áreas de especialização.
Para tanto, parte dos Procuradores de Justiça deveria exercer suas funções em órgãos de consultoria aos membros de primeiro grau, em núcleos de inteligência onde toda a experiência e conhecimento acumulados e marinados ao longo de anos de carreira possam ser postos a serviço da consecução de melhores resultados sociais na atividade não mais do Promotor ou do Procurador, mas do Ministério Público.

Tratar-se-ia de uma espécie de Consultoria, com esta ou outra designação que se prefira  (Seção de Consultoria, Câmara de Consultoria, Consultoria Geral, Centro de Consultoria, Núcleo de Estudos Avançados etc.) —  afinal, as coisas valem por sua substância e não pela roupagem que se lhes empreste.   A tal Consultoria poderiam acorrer os Promotores que se deparassem com casos de especial complexidade, para do Procurador especializado receber não uma mera opinião descompromissada, mas antes uma orientação científica e estratégica para a atuação no caso concreto, em substantiva parceria na busca do interesse social.  E tal parceria poderia, sem embaraço, seguir ao longo de todo o procedimento ou processo judicial.
Parece de toda conveniência que a orientação da Consultoria não possa vincular a atuação do Promotor natural, que assim persistirá resguardado em sua convicção científica.

Mas a contribuição do Procurador de Justiça, integrante da Consultoria, poderá se constituir em precioso contributo à atividade de execução, em juízo ou fora dele.  Sempre em interação cooperativa dos membros das duas instâncias da una instituição que integram.
A depender das peculiaridades de cada situação e da estratégia planejada conjuntamente entre Promotor e Procurador, a consulta e seu resultado poderão ser reduzidos a instrumentos escritos que, instruindo os autos do procedimento ou processo, incrementarão a respeitabilidade e poder de persuasão dos argumentos sustentados pelo Promotor do caso.
Mais que apaziguar as duas instâncias do Ministério Público, essa solução, sem exclusividade (a inovação aqui proposta tem também a pretensão de instigar a apresentação de tantas outras ideias que, bem mais e melhor, poderão enriquecer o debate e alcançar os fins almejados), vingaria em prol de uma real e inadiável revitalização e revalorização da função de Procurador de Justiça.

Resultado: melhor para os Procuradores de Justiça.  Melhor para os Promotores de Justiça.  Melhor para o Ministério Público.  E melhor, sobretudo, para a sociedade.
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